
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 159/2022

PROCESSO Nº 16273/2022

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  EM
CONDICIONADOR DE AR.

Origem dos recursos: próprio, estadual e federal, conforme o caso

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/11/2022, ÀS 09 HS. 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo,  torna
público que, na data e a partir do horário acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO,
a  ser  realizada  através  do  site  www.comprasgovernamentais.gov.br,  com utilização  de  recursos  de
tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  MENOR PREÇO, objetivando o
registro de preços dos serviços de manutenção preventiva em condicionador de ar, que será regido pela Lei
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto
Municipal  nº  4.195,  de  07  de  julho  de  2015,  aplicando-se  subsidiariamente,  no  que  couberem,  as
disposições  da  Lei  federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com  alterações  posteriores,  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei  Complementar nº 147/2014, e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  em conformidade com as disposições deste edital e
respectivos anexos

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão
encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

A  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão  Eletrônico  será  realizada  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,  no  dia  e  hora  mencionados no  preâmbulo  deste  Edital  e  será
conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe
e indicados no sistema pela autoridade competente. 

1 – LOCAL, DATA E HORA

1.1. A sessão pública será realizada no site  www.comprasgovernamentais.gov.br,  no  dia  23/11/2022,
com início às 09hs, horário de Brasília-DF.

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do
site descrito no item 1.1, até as 09hs do mesmo dia.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

2 – DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços  dos serviços  de manutenção preventiva em
condicionador de ar, conforme Anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas, visando aquisições
futuras da Administração Municipal.

2.2. Em caso de  discordância  existente entre as especificações deste objeto descrito no  Compras
Governamentais – CATMAT e as especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as
últimas. 

3 – PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas que:
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3.1.1.  Possuam ramo de  atividade  pertinente  ao  objeto  desta  contratação  e que  atendam a  todas  as
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e estejam previamente
credenciadas  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  e  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.2. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo próprio
do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços
está  em conformidade  com as  exigências  previstas  neste  Edital,  bem como  com a  descrição  técnica
constante do Anexo I do presente Edital.

3.3.  A  participação  do  licitante  resulta  no  pleno  conhecimento,  aceitação  e  atendimento  às
exigências de habilitação previstas no Edital.

3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a
comprovação a qualquer tempo.

3.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes
ao certame.

3.6. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da lei nº 8.666/93, não será permitida a participação de
empresas: 

3.6.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.6.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.6.3. Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contatar com o Município de
Pederneiras, nos termos do Inciso III do artigo 87 da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.6.4.  Impedidas  de  licitar  e  contratar  com o  Município  de  Pederneiras,  nos  termos do  art.  7º  da  Lei
10.520/02; 

3.6.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

3.6.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de Pregão Eletrônico através do
site www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2.  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF

4.4.  O credenciamento do licitante,  junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do
licitante  ou  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema  ou  ao  Município  de  Pederneiras,  promotor  da  licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.6.  A perda da senha ou a quebra de sigilo  deverão ser  comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso.

4.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão Eletrônico. 
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5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3.  Os licitantes poderão deixar  de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios
previstos nessa lei.

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções
previstas neste Edital.

5.6.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  toda  a  documentação  de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006.

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.10.  Os documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação do  licitante  melhor  classificado
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

a) Descrição dos serviços, obedecidas as especificações citadas no Anexo I deste edital.

b)  preço unitário e total por item e total  do lote, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação;

6.4.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar  da data de sua
apresentação.
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6.6. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas para cada item neste Edital. 

6.7. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis.

6.8. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada
válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

6.9.  É vedada a identificação dos licitantes no sistema,  nas  fichas técnicas ou documentos em
qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do Pregão.

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2.  O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.8.  Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes deverão encaminhar lances  exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE.

7.10.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.12. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.13.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,  após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

7.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
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7.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.18.  Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado pela  equipe  de apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.19.  Em caso de falha  no  sistema,  os  lances  em desacordo  com os  subitens  anteriores deverão ser
desconsiderados pelo  pregoeiro,  devendo a ocorrência  ser  comunicada imediatamente  à  Secretaria  de
Gestão do Ministério da Economia;

7.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.23.  Se  ocorrer  a  desconexão do  Pregoeiro  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  e  o  sistema  eletrônico
permanecer  acessível  às  licitantes,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados.

7.24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação
expressa do fato aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.25. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Encerrada a etapa de lances, será assegurada preferência à contratação às licitantes microempresas
ou empresas de pequeno porte, que no momento do envio das propostas tenham declarado no campo
específico do Sistema, a condição de EPP ou ME, observadas as seguintes regras:

7.27.1.  A microempresa  ou empresa de pequeno porte,  detentora da proposta de menor  valor,  dentre
aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor
classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no
prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

7.27.1.1.  A  convocação  recairá  sobre  a  licitante  vencedora  de  sorteio,  no  caso  de  haver  propostas
empatadas, nas condições do subitem 7.27.1. 

7.27.2.  Não havendo a apresentação de novo preço,  inferior ao preço da proposta melhor classificada,
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais
microempresas ou empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições
indicadas no subitem 7.27.1. 

7.27.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7.27, seja
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se,
desde logo, à negociação do preço. 

7.28. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições
dos subitens  7.27.1 e 7.27.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 7.27,
mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.

7.29. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo,
motivadamente, a respeito. 

7.30. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das
propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  que  será
juntada aos autos por ocasião do julgamento.
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7.31.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com as  margens  de  preferência  em relação  ao  produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.32.  A ordem de apresentação  pelos licitantes é  utilizada  como um dos critérios  de  classificação,  de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

7.34. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas. 

7.35.  Encerrada  a etapa  de  envio  de  lances  da sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá  encaminhar,  pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.37.  O pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  03  (três)  horas,  envie  a
proposta  adequada  ao  último lance  ofertado  após  a  negociação  realizada, contendo os  valores
(unitários  e  totais)  de  todos  os  itens,  desde  que  estejam  de  acordo  com  os  limites  máximos
estimados  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  acompanhada  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.38. Caso o licitante, por motivos supervenientes, tenha dificuldade em anexar sua proposta de preços e
eventuais documentos complementares, este deverá entrar em contato com o Pregoeiro, imediatamente,
justificando as razões do impedimento no CHAT DE MENSAGEM do Sistema Comprasgovernamentais, as
quais  serão  analisadas  pelo  Pregoeiro,  que  após  o  exame  enviará  mensagem  pelo  próprio  sistema,
informando  se  aceita  ou  não  a  justificativa  apresentada.  Em  aceitando,  o  licitante  deverá  enviar  sua
proposta no prazo remanescente às 03 (três) horas concedidas, via e-mail indicado pelo Pregoeiro, sendo
necessário confirmar o recebimento do e-mail  com o mesmo.  A falta de justificativa ou a sua não
aceitação devidamente motivada por parte do Pregoeiro, implicará na desclassificação da proposta. 

7.39.  Após transcorrido o prazo de 03 (três) horas,  não serão considerados,  para fins de análise,  sob
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços e de eventuais documentos complementares, sendo
realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.
 
7.40. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o(s) licitante(s) vencedor(es).

7.41.  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  às  exigências  para  a  habilitação,  o
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará
com o  seu  autor,  decidirá  sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em caso  positivo,  verificará  as  condições  de
habilitação  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  oferta  aceitável  cujo  autor  atenda  aos
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
 
8 – DA HABILITAÇÃO 

8.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e dos documentos de
habilitação especificados neste Edital.

8.2.  Os  documentos  de  habilitação  deverão  ser  encaminhados,  concomitantemente  com  a  proposta,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão
pública.
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8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data  da abertura  da sessão pública,  ou encaminhar,  em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.3.  As  licitantes  que  não  atenderem  às  exigências  de  habilitação  parcial  no  SICAF  deverão
apresentar documentos que supram tais exigências.

8.4. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar
as condições de habilitação das licitantes.

8.5.  Documentos complementares,  quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital  e já
apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante
solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance.

8.6.  Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo
Pregoeiro.

8.7. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos
abaixo discriminados:

8.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedade empresária; 

c)  Documentos  de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedades
empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir. 

8.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual  ou Municipal,  relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos mobiliários; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  ou  Certidão  Positiva  de  Débitos  Trabalhistas  com os  mesmos efeitos  da
CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011; emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho
(www.tst.jus.br/certidao).

g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal  e trabalhista,  será assegurado às
microempresas e empresas de pequeno porte o prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município
de Pederneiras, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
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h) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item “g”, implicará na decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da
lei  federal  nº  8.666/93  e  multa  de  10% (dez  por  cento)  calculada  sobre  o  valor  total  da  contratação,
procedendo-se  a  convocação  dos  licitantes  para,  em  sessão  pública,  retornar  os  atos  referentes  ao
procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.

8.7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente.

b)  Atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado  que  comprove(m)  o
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto desta licitação.

b.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente e contemplar a
prestação de serviços de manutenção em condicionador de ar.

c)  Para  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  licitante  vencedor  deverá  apresentar  os
seguintes documentos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação do
resultado de homologação desta licitação:

* Comprovação de que a empresa possui em seu quadro  funcional,  no mínimo 01 (um) técnico de nível
superior ou tecnológico, devidamente registrado na entidade profissional competente, detentor de atestado
de capacidade técnica constando a execução dos serviços de manutenção em condicionador de ar.

* A comprovação do vínculo empregatício do profissional (técnico) será mediante cópia do contrato social,
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação
de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos
serviços, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

* Caso o profissional seja membro da empresa licitante (sócio ou titular), a comprovação do vínculo dar-se-á
através do Contrato Social, Requerimento de Empresário da Junta Comercial ou Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual.

OBS: Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação técnica, deverão participar dos
serviços licitados durante toda a execução do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração Municipal. A Administração
Municipal  poderá  também  pedir  a  substituição  de  pessoal  que  não  atenda  às  qualificações  mínimas
exigidas.

8.7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da  sede  da  pessoa  jurídica,  com  data  de  emissão  não  superior  a  90  (noventa)  dias  contados
retroativamente da data designada para a realização deste Pregão. Em qualquer hipótese, mesmo que o
licitante seja a filial, este documento deverá estar em nome da matriz. 

b)  Nas  hipóteses  em  que  a  certidão  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  encaminhada  for
positiva,  deve  a  licitante  apresentar  comprovante  da  homologação/deferimento  pelo  juízo
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

8.7.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, atestando
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho , conforme modelo constante do
Anexo II deste Edital.

b)  Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência
prevista na Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no
Anexo III deste Edital.

c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal,  para o
caso de:
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c.1) empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da Autorização
de  Fornecimento  deverá  apresentar  cópia  do  ato  de  nomeação  do  administrador  judicial  ou  se  o
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda,
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  do  juízo  ou  do  administrador,  de  que  a  licitante está
cumprindo o plano de recuperação judicial; 

c.2)  empresas  em  recuperação  extrajudicial:  está  ciente  de  que  no  momento  do  recebimento  da
Autorização  de  Fornecimento  deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

d)  Para  efeito  de  habilitação  também  será  realizada  consulta  junto  ao  Cadastro  de  Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU) através do Portal
da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
disponível no endereço www.cnj.jus.br, sendo impressa declaração demonstrativa do licitante.

8.8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.8.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas. 

8.8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial,
todos  os  documentos  deverão  estar  em nome da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de regularidade para
com a Fazenda Federal  relativa aos Débitos relativos aos Tributos  Federais  e  à Dívida Ativa da
União,  abrangendo inclusive o  INSS e a  Certidão negativa de falência,  concordata,  recuperação
judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz.

9 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

9.1.  Caberá  recurso  nos  casos  previstos  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  devendo o licitante  manifestar
motivadamente sua intenção de interpor  recurso,  através de formulário  próprio do Sistema Eletrônico,
explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.

9.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o
licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

9.2. A licitante disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, por
meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes,  ficando os
demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

9.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “9.1” deste item importará a decadência do direito
de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, propondo à autoridade competente a
homologação do procedimento licitatório. 

9.4.  Decididos  os  recursos  e  constatada  a regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

9.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.6. A classificação será feita por preço global.

10 – DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1.  À  licitante  caberá  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico,  durante  a  sessão  pública,
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema.

10.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível  aos licitantes para recepção dos lances,  retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
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10.2.1.  Quando  a  desconexão  persistir  por  tempo  superior  a  10  (dez)  minutos  a  Sessão  do  Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes.

10.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da
sessão pública ou do certame.

11 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO

11.1. Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair
do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no subitem 15.1.1 do
Capítulo 15.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal.

11.3.  É  condição  necessária  para  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  o  Licitante
Vencedor apresente  no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação do
resultado de homologação desta licitação, os documentos relacionados na alínea “c” do subitem
8.7.3, da cláusula 8 deste Edital.

Nota: Referidos documentos deverão estar devidamente autenticados.

11.4. Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que
promover a exclusão de que trata o subitem anterior.

11.5. O prazo de validade do registro de preços será de  12 (doze) meses, contado a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

11.6.  O  fornecimento  dos  serviços  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
serviços,  quantitativos,  prazo,  local  dos  serviços e  preços  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

11.7. Os serviços deverão ser realizados nos prazos e condições estabelecidos na cláusula 12 deste Edital.

11.8. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria requisitante, em cada solicitação.

11.9.  O Município  de Pederneiras não está  obrigado  a contratar  uma quantidade mínima de serviços,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

11.9.1. Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Termo de Referência são estimativos e representam
as previsões de serviços durante o período de 12 (doze) meses.

11.10. A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que
dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

11.11. Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da
Ata de Registro de Preços e do contrato, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

11.12. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

11.13.  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

11.14.  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.
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11.15. O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se do
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

11.15.1. A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisi -
ção, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos go-
vernamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

11.15.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

11.15.3. A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

11.16. Constitui condição para a celebração das contratações: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de
nomeação do administrador judicial da Licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profis-
sional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento
equivalente do juízo ou do administrador, de que a Licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial;

b)  Somente  no  caso  de  empresa  em  situação  de  recuperação  extrajudicial:  apresentação  de
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

12 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

12.1. Os serviços deverão ser executados conforme solicitações do Contratante, sempre que possível, no
local onde estão instalados os equipamentos (cidade de Pederneiras e distritos de Guaianás, Santelmo e
Vanglória). Caso contrário, deverão ser realizados em oficina da Contratada, correndo às suas expensas,
todos os custos com desmontagem/montagem e/ou transporte de equipamentos;
 
12.2. Os chamados para prestar manutenção preventiva deverão ser atendidos no prazo máximo de  05
(cinco) dias úteis após a abertura do chamado pelo Contratante, e os serviços que se façam necessários
deverão ser executados de imediato, à exceção das seguintes hipóteses: 

12.2.1. Quando for necessária a substituição de componentes eletrônicos, peças e equipamentos, o prazo
para a normalização do sistema será de, no máximo, 03 (três) dias úteis; 

12.2.1.1. Quando houver necessidade de maior prazo para o fornecimento do material, a Contratada deverá
solicitá-lo ao Contratante, mediante justificativa e proposta de novo prazo, os quais serão avaliadas pelo
Contratante; 

12.2.1.2.  Negligência,  imprudência,  incapacidade técnica  ou incompetência  não poderão ser  motivo de
justificativa para o  não cumprimento do prazo máximo de 03 (três)  dias úteis  para a  normalização do
funcionamento do sistema; 

12.2.2. A execução de serviços que necessitarem de desligamento, no todo ou em parte, dos equipamentos,
deverá  ser  programada para  ocorrer  fora  do  horário  normal  de  expediente  do  Contratante,  sem ônus
adicional para este; 
 
12.2.3. Havendo necessidade de dilação do prazo para execução de qualquer serviço, a Contratada deverá
solicitar ao Contratante, mediante justificativa e proposta de novo prazo, as quais serão avaliadas pelo
Contratante; 

12.2.4. A Contratada será responsável por executar e finalizar os serviços iniciados durante o expediente
normal,  em finais  de  semana  ou  em horário  noturno,  nos  casos  em que  as  pendências  prejudiquem
atividades  essenciais  do  Contratante,  nesses  casos,  a  Contratada deverá  formalizar  solicitação  de
autorização e acesso; 

12.3. Os fornecimentos de todos os materiais necessários à plena execução dos serviços contratados serão
de responsabilidade da Contratada,  e  os respectivos custos estão inclusos no valor  mensal  do  ajuste,
observada a exceção disposta no item 12.3.5; 
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12.3.1. Os principais materiais a serem utilizados na execução dos serviços objeto deste instrumento são:
parafusos, porcas, buchas, fusíveis, capacitores, silicone para placa eletrônica, vaselina líquida e pastosa,
desincrustante, desoxidante, protetor de óxido, tintas para correção de ponto de oxidação, desengraxantes,
panos, trapos, detergentes, mancais de borracha, isolação térmica de tubos de gás, fita isolante, mangueira
de  drenagem  e  acessórios,  conexões  de  cobre,  terminais  elétricos  e  reposição  de  todo  tipo  de  gás
refrigerante,  e  demais  materiais  similares,  cuja  responsabilidade  será  da  Contratada e  deverão  estar
incluídos no valor proposto; 
 
12.3.2.  Todas as  peças,  componentes,  equipamentos e  materiais  em geral  fornecidos  pela  Contratada
deverão  ser  novos,  originais  de  fábrica  ou  de  mesma qualidade  e  características,  e  compatíveis  com
aqueles existentes no equipamento, devidamente aprovados pelo Contratante; 
 
12.3.3.  Após a realização de qualquer reparo ou substituição de materiais de qualquer natureza,  estes
deverão ser submetidos a testes quanto ao funcionamento e rendimento; 
 
12.3.4. As peças, equipamentos e componentes em geral fornecidos deverão ter garantia mínima de 06
(seis) meses; 
 
12.3.5. Os custos com o fornecimento de componentes eletrônicos, equipamentos e peças não integram o
valor  proposto e  poderão  ser  fornecidos  pela  Contratada,  através  de  orçamento  à  parte,  previamente
autorizado pelo Contratante, contendo: descrição detalhada dos bens a serem adquiridos; valores unitários
e totais; prazos para fornecimento e execução dos serviços; e relatório técnico justificando a substituição; 
 
12.3.5.1. Na hipótese descrita no item 12.3.5 os prazos para fornecimento serão definidos entre as partes
quando da aprovação do orçamento, observando-se o item 12.2.1; 
 
12.3.5.2.  O  Contratante poderá,  a  seu  exclusivo  critério,  adquirir  os  bens  supracitados  junto  a  outros
fornecedores; 
 
12.3.5.3.  É de responsabilidade da Contratada a execução dos serviços de instalação/substituição dos
componentes  eletrônicos,  peças  e  equipamentos  que  se  façam  necessários,  sem  ônus  adicional  ao
Contratante,  independentemente  da  origem  dos  fornecimentos  de  tais  bens  (pela  Contratada ou  por
terceiros); 
 
12.3.5.4. Caso o Contratante não possua a peça, componente eletrônico ou equipamento que necessite ser
substituído imediatamente para a correção de um problema, a Contratada deverá providenciar, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, toda a documentação necessária para que o Contratante autorize a
compra do material; 

12.4. Os acessórios e ferramentas utilizados pelos técnicos da Contratada na execução contratual deverão
ser aqueles recomendados pelo(s) respectivo(s) fabricante(s); 
 
12.5. Todas as peças, componentes, materiais e equipamentos substituídos pela Contratada, por força da
execução deste instrumento, devem ser entregues ao Contratante, a quem caberá o descarte das mesmas; 
 
12.6. É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de toda a mão de obra, ferramentas, andaimes,
escadas, EPI’s e EPC’s e demais equipamentos que se fizerem necessários para a completa execução dos
serviços contratados; 
  
12.6.1. A atuação dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as
atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da Contratada; 
 
12.7. Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas estabelecidas pelos fabricantes dos
respectivos equipamentos.

13 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1.  O objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações deste edital. 

13.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

13.3.  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

13.4. O aceite ou aprovação do objeto pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil, administrativa
e/ou penal da Contratada por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste
Edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se ao Contratante, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

14 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1.  O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do licitante  vencedor,  no 10º
(décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal
correspondente, devidamente atestada pelo Secretário titular da Secretaria a que o  equipamento estiver
vinculado. 

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para que sejam
efetuadas as devidas correções.

14.3. Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente daquela definida no item anterior.

14.4. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

14.5. No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

14.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

15 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

15.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
15.1.1. Pela recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido
ou de retirá-la  dentro  de sua validade,  ou pelo não cumprimento das obrigações constantes na
alínea "c" do subitem 8.7.3, da cláusula 8 deste Edital, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da contratação.

15.1.2. Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou
de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

15.1.3. Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

15.1.3.1. Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor total da obrigação;

15.1.3.2. A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

15.1.4. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

15.1.5. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

15.1.6. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,
após a sua imposição;

15.1.7.  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  consequentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à Administração.

16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1.  As normas disciplinadoras desta  licitação serão interpretadas em favor  da ampliação da disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes,  desde  que  não  comprometam o  interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem
assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

16.3.  O  sistema  manterá  sigilo  quanto  à  identidade  das  licitantes  para  o  Pregoeiro  até  a  etapa  de
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 

16.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão
divulgados no Diário Oficial do Município e nos sítios eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.pederneiras.sp.gov.br.

15.5. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  solicitar  esclarecimentos,  informações  ou  impugnar  o  ato
convocatório do Pregão Eletrônico.
 
15.5.1.  A  impugnação,  assim como os  pedidos  de  esclarecimentos  e  informações,  poderão  ser
encaminhados para o e-mail compras@pederneiras.sp.gov.br. 

15.5.2. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidas pelo subscritor do Edital, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas. 

16.5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da
sessão pública. 

16.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relativas ao
sistema, pela Administradora do Pregão Eletrônico, a Central de Atendimento dos Sistemas de Compras
do Ministério da Economia. 

16.7. Integram o presente Edital:

Anexo I – Termo de Referência;
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Anexo II – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho; 
Anexo III – Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte e;
Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços.

17.8. Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para o
processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às certidões que não
constem prazo de validade, será aplicado o disposto no artigo 110 da lei nº 8.666/93.

17.10. Para dirimir  quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo. 

Pederneiras, 07 de novembro de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Eletrônico nº 159/2022

1 - INTRODUÇÃO

1.1 - Este Termo de Referência apresenta as especificações e condições que visam esclarecer e orientar à
contratação,  execução e  forma como devem ser  prestados os  serviços  de manutenção preventiva  em
condicionadores de ar do tipo split hi-wall, piso/teto e cassete.

1.2 - As manutenções em condicionadores de ar split, deverão ser executados em seus locais de origem, ou
seja, onde estão instalados.

1.3  -  Os  equipamentos  estão  instalados  em prédios  públicos  municipais,  localizados  no  Município  de
Pederneiras, bem como em seus distritos (Santelmo, Vanglória e Guaianás);

1.4 - Ficará a cargo da  CONTRATADA, todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, EPIs
(equipamentos  de  proteção individual)  e  alimentação,  não  cabendo à  CONTRATANTE  quaisquer ônus
decorrentes da contratação dos serviços.

2 – JUSTIFICATIVA

2.1  -  Este  Termo  de  Referência  tem por  finalidade  contratar  empresa  especializada  em  manutenção
preventiva  nos  equipamentos  citados  no  item 3.1.4  deste  termo,  para  atender  todas  as  Secretarias  e
Repartições municipais, que utilizam os equipamentos objetos desta licitação.

2.2 - Atender a Portaria GM/MS nº 3.523, de 28 de agosto de 1998 e tendo em vista o disposto nos artigos
6º, I, “A”, “C”, V, VII, IX, § 3º, I, a VI, da lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 em conformidade a NBR
1397/97 da ABNT, que trata da poluição do ar e recomendações a sistemas climatizados;

2.3 - A Prefeitura Municipal de Pederneiras, não dispõe em número suficiente em seu quadro funcional de
profissionais  para  serem  alocados  para  atendimento  da  demanda  de  serviços  de  conservação  e
manutenção preventiva destes equipamentos.

2.4 - Proporcionar agilidade no atendimento e reposição dos equipamentos que estão em manutenção;

2.5 - Facilitar o controle da qualidade e da garantia dos serviços executados pela Licitante.

3 - DAS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAS

Serão realizadas mediante a emissão de ordem de serviço, e consistirão nas seguintes rotinas:

a) Retirada da unidade evaporadora;
b) Desmontagem, limpeza e higienização da unidade evaporadora (inclusive o filtro) com a utilização de
detergente desincrustante e bactericida higienizador para condicionadores de ar;
c) Limpeza da unidade condensadora, utilizando detergente desincrustante e bactericida higienizador para
condicionadores de ar;
d) Verificação de tensão e corrente nas fases do motor-compressor;
e) Verificação de tensão e corrente nas fases do motor dos ventiladores;
f) Ajuste das conexões e porcas;
g) Ajuste dos relés de proteção;
h) Atuação e ajustes dos controles de temperatura e umidade;
i) Verificação de vazamentos e complementação de carga de gás;
j) Verificação da válvula de serviço;
k) Verificação dos filtros secadores e visores de líquidos;
l) Análise de ruídos e vibrações anormais.
m) Verificar a operação do compressor;
n) Verificar o estado de rolamentos e mancais do motor ventilador;
o) Verificação do desempenho da refrigeração e aquecimento dos aparelhos e demais serviços necessários
ao perfeito funcionamento dos equipamentos;
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p) Reposição de gás refrigerante, caso seja necessário.

3.1.2 - Na constatação de defeito na realização da manutenção preventiva, a CONTRATADA, deverá emitir
orçamento detalhado com a(s) peça(s) de reposição, necessária(s) para a manutenção do equipamento,
que serão adquiridas pelo CONTRATANTE;

3.1.3 -  Não serão incluídas como peças de reposição: parafusos, porcas, buchas, fusíveis, capacitores,
silicone para placa eletrônica, vaselina líquida e pastosa, desincrustante, desoxidante, protetor de óxido,
tintas  para  correção  de  ponto  de  oxidação,  desengraxantes,  panos,  trapos,  detergentes,  mancais  de
borracha, isolação térmica de tubos de gás, fita isolante, mangueira de drenagem e acessórios, conexões
de cobre, terminais elétricos e reposição de todo tipo de gás refrigerante, e demais materiais similares, cuja
responsabilidade será da CONTRATADA.

3.1.4 - Tabela de Manutenção Preventiva 

Item SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
CONSUMO
ESTIMADO

(UNID)

R$ UNIT.
ESTIMADO

R$ TOTAL
ESTIMADO

01 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL 7.000 BTU 40 100,00 4.000,00

02 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 7.500 BTUS 200 100,00 20.000,00

03 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 9.000 BTUS 250 100,00 25.000,00

04 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 12.000 BTUS 500 100,00 50.000,00

05 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 18.000 BTUS 120 120,00 14.400,00

06 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 24.000 BTUS 20 145,00 2.900,00

07 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 36.000 BTUS 80 155,00 12.400,00

08 CONDICIONADOR DE AR SPLIT PISO TETO DE 48.000 BTUS 20 180,00 3.600,00

09 CONDICIONADOR DE AR SPLIT PISO TETO DE 60.000 BTUS 30 200,00 6.000,00

10 CONDICIONADOR DE AR CASSETE DE 36.000 BTUS 20 170,00 3.400,00

Total Geral: R$ 141.700,00

3.2 - A CONTRATADA, deverá aplicar das boas práticas, sendo observado a limpeza e organização no
local, na realização dos serviços de manutenção preventiva (limpeza dos equipamentos);

3.2.1 -  Por se tratar de locais onde são realizados atendimentos ao público, deverão ser observadas as
disponibilidades para execução dos serviços, mediante autorização do servidor encarregado pelo local onde
está instalado o equipamento, de forma a não haver prejuízos à CONTRATANTE;

3.3 - A CONTRATADA, deverá manter cartão de controle de manutenção, afixado na parede, dentro de
involucro plástico, próximo a unidade evaporadora, contendo as seguintes informações:

a) Nome do local da instalação;
b) Marca, modelo e capacidade (Btus) do equipamento instalado;
c) Data e hora do início e término da manutenção;
d) Data prevista para próxima manutenção;
e) Nome e assinatura do técnico responsável pelos serviços;

3.4 - Dos equipamentos instalados: A CONTRATANTE possui equipamentos de condicionamento de ar de
diversas marcas, modelos e capacidades (Btus), sendo mencionadas as marcas a seguir: York, Samsung,
LG, Springer Carrier, Komeco, Elgin, Electrolux, Midea, Gree, Rheen, Consul, Philco e Agratto.

3.5 -  Por haver uma pequena quantidade de equipamentos que não se enquadrem na tabela de serviços,
devido a variação de capacidade de uma fabricante para outro, será utilizado o item com capacidade de
refrigeração (Btus) mais próximo para cima. Ex: aparelho instalado de 57000 Btus, será utilizado o de 58000
Btus da Tabela de serviços.

3.6 -  A  CONTRATADA  deverá  ter  conhecimento  técnico  suficiente,  para  realização  dos  serviços  de
manutenção em condicionadores de ar do tipo split hi-wall, piso teto, e cassete, nas marcas citadas no item
3.4.
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO
TRABALHO

Eu..................................., representante legal da empresa................................., interessada em participar do
Pregão Eletrônico nº 159/2022 para Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Pederneiras, declaro sob
as penas da lei, que, a empresa ....................................encontra-se em situação regular perante o Ministério
do Trabalho,  no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII  do artigo 7º da Constituição
Federal.

Local e data.

Assinatura do representante legal
Nº do RG
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a
empresa ____________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n°
___________________________  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate
no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº  159/2022, realizado pelo Município de Pederneiras,
Estado de São Paulo.

Local e data.

_______________________________
Nome do representante
RG n° ...................................
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2022
PROCESSO Nº 16273/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos________dias do mês de__________ do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  Centro,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida,  e  a  empresa_____________________,  por  seu representante legal,  acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho
de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico 159/2022, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro
de  Preços  referente  ao  item  abaixo  discriminado,  com  seu  respectivo  preço  unitário,  observadas  as
seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui  objeto da presente Ata de Registro de Preços os serviços  de manutenção preventiva em
condicionador de ar.

1.1 - Os serviços serão realizadas mediante a emissão de ordem de serviço e consistirão nas seguintes
rotinas:

a) Retirada da unidade evaporadora;
b) Desmontagem, limpeza e higienização da unidade evaporadora (inclusive o filtro) com a utilização de
detergente desincrustante e bactericida higienizador para condicionadores de ar;
c) Limpeza da unidade condensadora, utilizando detergente desincrustante e bactericida higienizador para
condicionadores de ar;
d) Verificação de tensão e corrente nas fases do motor-compressor;
e) Verificação de tensão e corrente nas fases do motor dos ventiladores;
f) Ajuste das conexões e porcas;
g) Ajuste dos relés de proteção;
h) Atuação e ajustes dos controles de temperatura e umidade;
i) Verificação de vazamentos e complementação de carga de gás;
j) Verificação da válvula de serviço;
k) Verificação dos filtros secadores e visores de líquidos;
l) Análise de ruídos e vibrações anormais.
m) Verificar a operação do compressor;
n) Verificar o estado de rolamentos e mancais do motor ventilador;
o) Verificação do desempenho da refrigeração e aquecimento dos aparelhos e demais serviços necessários
ao perfeito funcionamento dos equipamentos;
p) Reposição de gás refrigerante, caso seja necessário.

1.1.1 - Na constatação de defeito na realização da manutenção preventiva, a CONTRATADA, deverá emitir
orçamento detalhado com a(s) peça(s) de reposição, necessária(s) para a manutenção do equipamento,
que serão adquiridas pelo CONTRATANTE;

1.1.2 - Não serão incluídas como peças de reposição: parafusos, porcas, buchas, fusíveis, capacitores,
silicone para placa eletrônica, vaselina líquida e pastosa, desincrustante, desoxidante, protetor de óxido,
tintas  para  correção  de  ponto  de  oxidação,  desengraxantes,  panos,  trapos,  detergentes,  mancais  de
borracha, isolação térmica de tubos de gás, fita isolante, mangueira de drenagem e acessórios, conexões
de cobre, terminais elétricos e reposição de todo tipo de gás refrigerante, e demais materiais similares, cuja
responsabilidade será da CONTRATADA.

1.1.3 - Tabela de Manutenção Preventiva:

Item SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
CONSUMO
ESTIMADO

(UNID)

R$ UNIT.
ESTIMADO

R$ TOTAL
ESTIMADO

01 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL 7.000 BTU 40
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02 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 7.500 BTUS 200

03 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 9.000 BTUS 250

04 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 12.000 BTUS 500

05 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 18.000 BTUS 120

06 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 24.000 BTUS 20

07 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI-WALL DE 36.000 BTUS 80

08 CONDICIONADOR DE AR SPLIT PISO TETO DE 48.000 BTUS 20

09 CONDICIONADOR DE AR SPLIT PISO TETO DE 60.000 BTUS 30

10 CONDICIONADOR DE AR CASSETE DE 36.000 BTUS 20

Total Geral:

1.1.4 - A CONTRATADA, deverá aplicar das boas práticas, sendo observado a limpeza e organização no
local, na realização dos serviços de manutenção preventiva (limpeza dos equipamentos);

1.1.5 -  Por se tratar de locais onde são realizados atendimentos ao público, deverão ser observadas as
disponibilidades para execução dos serviços, mediante autorização do servidor encarregado pelo local onde
está instalado o equipamento, de forma a não haver prejuízos à CONTRATANTE;

1.1.6 - A CONTRATADA, deverá manter cartão de controle de manutenção, afixado na parede, dentro de
involucro plástico, próximo a unidade evaporadora, contendo as seguintes informações:

a) Nome do local da instalação;
b) Marca, modelo e capacidade (btus) do equipamento instalado;
c) Data e hora do início e término da manutenção;
d) Data prevista para próxima manutenção;
e) Nome e assinatura do técnico responsável pelos serviços;

1.1.7 - Dos equipamentos instalados: o CONTRATANTE possui equipamentos de condicionamento de ar de
diversas marcas, modelos e capacidades (Btus), sendo mencionadas as marcas a seguir: York, Samsung,
LG, Springer Carrier, Komeco, Elgin, Electrolux, Midea, Gree, Rheen, Consul, Philco e Agratto.

1.1.8 - Por haver uma pequena quantidade de equipamentos que não se enquadrem na tabela de serviços,
devido a variação de capacidade de uma fabricante para outro, será utilizado o item com capacidade de
refrigeração (Btus) mais próximo para cima. Ex: aparelho instalado de 57000 Btus, será utilizado o de 58000
Btus da Tabela de serviços.

1.1.9  -  A CONTRATADA  deverá  ter  conhecimento  técnico  suficiente,  para  realização  dos  serviços  de
manutenção em condicionadores de ar do tipo split  hi-wall,  piso teto, e cassete, nas marcas citadas no
subitem 1.1.7.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

1 - Os serviços deverão ser executados conforme solicitações do CONTRATANTE, sempre que possível,
no local onde estão instalados os equipamentos (cidade de Pederneiras e distritos de Guaianás, Santelmo e
Vanglória).  Caso  contrário,  deverão  ser  realizados  em  oficina  da  CONTRATADA,  correndo  às  suas
expensas, todos os custos com desmontagem/montagem e/ou transporte de equipamentos; 
 
2 - Os chamados para prestar manutenção preventiva deverão ser atendidos no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis após a abertura do chamado pelo  CONTRATANTE, e os serviços que se façam necessários
deverão ser executados de imediato, à exceção das seguintes hipóteses: 

2.1 - Quando for necessária a substituição de componentes eletrônicos, peças e equipamentos, o prazo
para a normalização do Sistema será de, no máximo, 3 (três) dias úteis; 
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2.1.1 - Quando houver necessidade de maior prazo para o fornecimento do material,  a  CONTRATADA
deverá solicitá-lo  ao  CONTRATANTE,  mediante  justificativa e  proposta de novo prazo,  os quais  serão
avaliadas pelo CONTRATANTE; 

2.1.2  - Negligência,  imprudência,  incapacidade  técnica  ou  incompetência  não  poderão  ser  motivo  de
justificativa para o  não cumprimento do prazo máximo de 03 (três)  dias úteis  para a  normalização do
funcionamento do Sistema; 

2.2 - A execução de serviços que necessitarem de desligamento, no todo ou em parte, dos equipamentos,
deverá ser programada para ocorrer fora do horário normal de expediente do CONTRATANTE, sem ônus
adicional para este; 

2.3 -  Havendo necessidade de dilação do prazo para execução de qualquer serviço, a  CONTRATADA
deverá  solicitar  ao  CONTRATANTE,  mediante  justificativa  e  proposta  de  novo  prazo,  as  quais  serão
avaliadas pelo CONTRATANTE; 

2.4 -  A CONTRATADA será responsável por executar e finalizar os serviços iniciados durante o expediente
normal,  em finais  de  semana  ou  em horário  noturno,  nos  casos  em que  as  pendências  prejudiquem
atividades essenciais do CONTRATANTE, nesses casos, a CONTRATADA deverá formalizar solicitação de
autorização e acesso; 

3 - Os fornecimentos de todos os materiais necessários à plena execução dos serviços contratados serão
de responsabilidade da CONTRATADA, e os respectivos custos estão inclusos no valor mensal do contrato,
observada a exceção disposta no item 3.5; 

3.1 - Os principais materiais a serem utilizados na execução dos serviços objeto deste instrumento são:
parafusos, porcas, buchas, fusíveis, capacitores, silicone para placa eletrônica, vaselina líquida e pastosa,
desincrustante, desoxidante, protetor de óxido, tintas para correção de ponto de oxidação, desengraxantes,
panos, trapos, detergentes, mancais de borracha, isolação térmica de tubos de gás, fita isolante, mangueira
de  drenagem  e  acessórios,  conexões  de  cobre,  terminais  elétricos  e  reposição  de  todo  tipo  de  gás
refrigerante, e demais materiais similares, cuja responsabilidade será da  CONTRATADA e deverão estar
incluídos no valor proposto; 

3.2 - Todas as peças, componentes, equipamentos e materiais em geral fornecidos pela  CONTRATADA
deverão  ser  novos,  originais  de  fábrica  ou  de  mesma qualidade  e  características,  e  compatíveis  com
aqueles existentes no equipamento, devidamente aprovados pelo CONTRATANTE; 

3.3 - Após a realização de qualquer reparo ou substituição de materiais de qualquer natureza, estes deverão
ser submetidos a testes quanto ao funcionamento e rendimento; 

3.4 - As peças, equipamentos e componentes em geral fornecidos deverão ter garantia mínima de 06 (seis)
meses; 

3.5 - Os custos com o fornecimento de componentes eletrônicos, equipamentos e peças não integram o
valor  proposto e poderão ser fornecidos pela CONTRATADA, através de orçamento à parte, previamente
autorizado pelo  CONTRATANTE,  contendo: descrição detalhada dos bens a serem adquiridos;  valores
unitários e  totais;  prazos  para  fornecimento e  execução dos serviços;  e  relatório  técnico justificando a
substituição; 

3.5.1 - Na hipótese descrita no item 3.5 os prazos para fornecimento serão definidos entre as partes quando
da aprovação do orçamento, observando-se o item 2.1; 
 
3.5.2 - O  CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, adquirir os bens supracitados junto a outros
fornecedores; 

3.5.3 - É de responsabilidade da  CONTRATADA a execução dos serviços de instalação/substituição dos
componentes  eletrônicos,  peças  e  equipamentos  que  se  façam  necessários,  sem  ônus  adicional  ao
CONTRATANTE, independentemente da origem dos fornecimentos de tais bens (pela CONTRATADA ou
por terceiros); 

3.5.4 - Caso o CONTRATANTE não possua a peça, componente eletrônico ou equipamento que necessite
ser substituído imediatamente para a correção de um problema, a CONTRATADA deverá providenciar, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, toda a documentação necessária para que o CONTRATANTE
autorize a compra do material; 
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4  - Os  acessórios  e  ferramentas  utilizados  pelos  técnicos  da  CONTRATADA na  execução  contratual
deverão ser aqueles recomendados pelo(s) respectivo(s) fabricante(s); 
 
5 - Todas as peças, componentes, materiais e equipamentos substituídos pela CONTRATADA, por força da
execução deste instrumento, devem ser entregues ao  CONTRATANTE,  a quem caberá o descarte das
mesmas; 
 
6 - É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de toda a mão de obra, veículos, alimentação,
hospedagem,  ferramentas,  andaimes,  escadas,  EPI’s  e  EPC’s  e  demais  equipamentos que se fizerem
necessários para a completa execução dos serviços contratados; 

6.1 - A atuação dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível  compatível com as
atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
 
7 - Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas estabelecidas pelos fabricantes dos
respectivos equipamentos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos serviços com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a  CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido
o preço inicialmente contratado.

3  - O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

4 - O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, administrativa
e/ou penal da  CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas
neste Edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se ao  CONTRATANTE,  inclusive, as
faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O  pagamento  será  efetuado  através  de  depósito  em conta-corrente  do  licitante  vencedor,  no  10º
(décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal
correspondente, devidamente atestada pelo Secretário titular da Secretaria a que o  equipamento estiver
vinculado. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à  CONTRATADA para que
sejam efetuadas as devidas correções.

3 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente daquela definida no item anterior.

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 
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5 - No caso de  Licitante vencedor em situação  de  recuperação extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da obrigação; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à  CONTRATADA,
após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a  CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata  rescisão desta Ata de Registro de Preços,  sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata  rescisão desta  Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  serviços será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
serviços, quantitativos, prazo, local de sua realização e preços unitário e total, que substituirá o Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Termo de Referência são estimativos e representam as
previsões do Município de Pederneiras para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras a firmar as contratações que
dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de com-
promisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 -  A comprovação deverá ser  feita  acompanhada de documentos,  tais  como notas fiscais de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos
por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido
de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de  responsabilidade  exclusiva  da  CONTRATADA o
fornecimento desses documentos;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da CONTRATADA, bem
como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

                   
Pederneiras,..........de............de 2022.
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